
PARECER JURiDICO N"O8/2022

Assunto: Dispênsa de Licitação paÍa contrataçâo d]e pÍestação de sêrulçoa

dê manutenÉo e prcst çâo dê sêrviço de manutcnçâo prcvcntiv. c
corÍetiva dos equipamentos de informática

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 24,

[, oA LEr E666/93.CONTRATAçÃO DTRETA.

CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE EQU]PAMENTOS DE

INFORMÁNCA. POSSIBILIDADE

A Comissáo Permanenle de Licitações encaminhou pera análisê

desta Assessoria Jurídica. Justifrcativa e minuta de contrato para contrataçáo de

prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva dos equipamentos de

inÍormática no valor global de RS 17 400,00 (dezessetê mil ê quetrocentos reeis) por

dispensa de licitação, nos termos previstos no art. 24, incrso ll, da Lei n 8 666/9.3 e

alteraÉes legais subsequentes.

A legislação de regência acima apontada estabelece sm s€u ert. 24,

inciso ll, ipsis littens:

ArL 21. É dispensâvel a ticiteçáo:

It - para outros servlços ê compras de velor ate 10% (daz por
cento) do limite prcvisto na alínea a, do inciso ll do artigo
anterior, e para alienaçóes, ,ros casos prevrstos nesta Ler,
desde gue não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compn ou alienaçâo de maior vulto gue possâ ser realizada
de uma so vaz;
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LE615L4NDO COM O POVO. PÁRA O POYC

os doutrinedores justiÍicam e hipstese de dispensa de ricitaçáo, pero
critério valor, na circunstância de o custo de um procdimento licitatório ser superior
âo benefício que dele poderia ser extraído.

A respeito do assunto, ve.iamos a opinião do professor Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes:

"O reduzido valor do objeto d ser contratado colocaria em
conflito o principio da licitação e o da economicidade,
e1yi.a1do um gasto supertor à vanbgem direta aferivet pela
AdministÍação, decidindo o legistador, à vista do rntêresse
público, a prevalência do segundo,'.

A administraÉo pública, por sua vez, necessita da contratação dos
sêrviços dê intemet para conseguir realizár as atividades intemas inerêntes a uma
cárnara Munrqpsl, sendo hoctrernamentê a Intemet um servrço rndrspensável a
qualqusr atividade pública.

Diante de tâl situaçáo, afigura-se regular a pre§ente conlrataÉo
através de dispcnsa, nos têÍÍnos pÍevbtos í\o ad. 24, inciso ll da Lei dc Licitações,
verificada a disponibilidâde orçamentária e lÍnanceira para seu devido custeio, razáo
pela guel opinamos pela legaliclade do procedímento.

E o Parecer, sub censura.

CristinápolivsE, 03 de janeiro de ZO2Z

Mi I Lini ker da Silva Alves
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